EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 00ª VARA CÍVEL DE PORTO ALEGRE (RS).

Ação de Execução de Título Extrajudicial 
Proc. nº.  445566-77.2016.10.09.0001

Exequente: LOJA DAS TANTAS LTDA
Executado: PEDRO DE TAL 




Intermediado por seu mandatário ao final firmado, comparece, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, LOJAS DAS TANTAS LTDA, já qualificada na peça vestibular, para requerer o que se segue.
01.



A exequente se utilizou da faculdade compreendida no caput do art. 828, do Novo Código de Processo Civil. 
02. 



Desse modo, tempestivamente, no decêndio legal, a Exequente destaca que providenciou a averbação, na forma do que dispõe o art. 167, inc. II, da Lei de Registros Públicos, junto à matrícula nº. 445566 do Cartório de Registro de Imóveis da 00ª Zona desta Capital. (doc. 01) 
03. 



Por esse azo, o Exequente, sob a égide do art. 828, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, informa que providenciou a averbação em espécie, razão qual, impulsionando o feito, pede seja determinada ao meirinho a penhora do imóvel em destaque. 
Respeitosamente, pede deferimento.
Porto Alegre (RS), 00 de março de 0000.
